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GABINETE DO VEREADOR CHIQUINHO DE DONA CHICA.
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REQUERIMENTO N°10. DE 06 DE MAIO DE 2013.

O vereador subscrito, com o assento na bancada do PSDC desta Casa 
Legiferante, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, REQUER ao 
Exm°. Sr. Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, o cumprimento da fiscalização do 
rodízio nas farmácias, deste município, conforme determina a LEI l\|2 1.963 DE 12 DE 
MARÇO DE 2007.

JUSTIFICATIVA

O pleito em tela visa o cumprimento de uma LEI que garante o acesso a toda 

população de forma igualitária a medicamentos em todo o município, merecendo, 
portanto, um olhar comprometido por parte das autoridades publica que os 
representam.

Levando em consideração o alcance social em vislumbre, ouso transferir a 
parcela de responsabilidade que é devida ao Executivo no atendimento à Indicação em 
epígrafe, certo de que esse Poder fará o que lhe for possível para dar vida a este 
projeto.
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Constou do ffxpfldient® da Sessão Sala das Sessões, 06 de Maio de 2013.
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